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PORTARIA No 369r DE 02 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei Federal 8.666/93,

RESOTVE

Art. 10 - DESIGNAR Ata CeRourur Kocneuaoncen, Eoen Lovarro e

LqRIssa snlvrr.isKr KuNz, para, sob a presidência da primeira, comporem a coMlssÃo
DE JULGAMENTo Dos pEDrDos DE rNscRrçÃo, ru_rennçÃo ou
CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a portaria no 296, de 13 de junho de 2022 e demais disposições em

contrário.

GnarruEre Do PREFETo Munrcrpnr DE MrssAL, 02 oe acosro oe 2022.

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Fone/Foc (4$ 3244-8000 - CNPJ: 78.ì0ì.8410001-50 - Rro Noso Senhoro do Conceicõo, 555 Centro ] Coixo Posbl 0l | 85.890-000 | Missol I Polonó


